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J -L E I NQ 1.753, DE 13/11/1987-
-Revigora as disposições da,Lei 1568, de 25 de junho de 1984-

---000---

Faço s~ber que a Cimara Municipal aprovou e eu
promulgo e sanciono a seguinte lei:

Artigo 19- Ficam revigoradas, pelo prazo de doze
meses, contados da data da promulgação desta lei. as d~sposi- I

.ç õ es d a Le i 1568, de 25 de j unho de 1984 . li

Artigo 29 - Esta leientrarã em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. I

Prefeitura do Municipio de Leme, 13 de novembro I

de 1987 ~lJIr1 I
ORLANDO LEt~E FRANCO i
Prefeito Municipal

Publicada no Gabinete do Prefeito Municipal em 13 I
de novembro de 1987.
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